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,. 	PROJETO 	DE LEI N2 08 /93 

Dispõe sobre incentivo fiscal para a 
 

rea- 
lização de projetos culturais, no âmbito 
do Municipio de Pindamonhangaba.  

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
APROVA: 

Artigo 12  - Fica instituido, no âmbito do Município, in-
centivo fiscal para a realização de projetos culturais, a ser con 
cedido a pessoa fisica ou jurídica, domiciliada ou não no Municí-
pio. 

1 2  - O incentivo fiscal referido no "caput" deste arti 
go farse-a através do recebimento, por parte do empreendedor de 
qualquer Projeto Cultural no Município, sejaotravs de doaçao, pa 
trocínio ou investimento, de certificados expedidos pelo Poder Pu 
blico, correspondentes ao valor do incentivo autorizado pelo 	E- 
xecutivo. 

§, 2e - O portador dos referidos certificados podera aba-
ter o equivalente a ate 20% (vinte por cento) do valor de seus tri 
butos anuais devidos 'a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 

32  - A Câmara Municipal de Pindamonhangaba Fixar, a-
nualmente, o valor que podera ser usado como incentivo cultural , 
que no exercício de 1993 será equivalente a 5% (cinco por cento) 
da receita proveniente do ISS e do IPTU. 

reas 
Artigo 22  - S"Jo abrangidas por esta Lei as seguintes a"- 

1 - Musica e dança 
11 - Teatro e circo 

111 - Cinema, fotografia e vídeo 
IV - Literatura 
V - Artes Clá'sticas 

VI - Folclore e artesanato 
VII - Acervo e PatrittuSnio HistOrico e Cultural 

Artigo 32  - Para a obtenção do incentivo referido no ar- 
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tigo 19  devera o empreendedor apresentar ao Dept9  Municipal de 
Educação e Cultura, cópia do Projeto cultural, explicitando 	os 
objetivos e recursos financeiros e humanos envolvidos, para fins 
de fixação do valor do incentivo e,fiscalizaçao posterior. 

Artigo 49  - Fica autorizada a criação, junto ao Deporta 
mento Municipal de Educação e Cultura, de uma comissão formada ma 
joritariamente por representantes de entidades e empresas ligadas 
a área cultural, a serem enumeradas pelo decreto regulador da pre 
sente lei, e por técnicos da Administração municipal, que ficara 
incumbida da averiguação e da avaliação dos projetos culturais a 
presentados. 

Artigo 59  - Aprovado o projeto o Executivo providencia-
ra a emissão dos respectivos certificados para a obtenção de in-
centivo fiscal. 

Artigo 6 - Os certificados referidos no artigo 19  te- 
rão prazo de validade para sua utilização de 02 (dois) anos 	de 
sua expedição, corrigidos mensalmente pelo valor da UFMP ou in-
dice equivalente. 

Artigo 79  - Será multado em 10 (dez) vezes o valor in-
centivado o empreendedor quengo comprovar a correta aplicaçao des 
ta lei, por dolo, desvio do objetivo e ou dos recursos. 

Artigo 852 - As entidades de classe representativas dos 
diversos segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos os ni 
veis, a toda documentação referente aos projetos culturais bene-
ficiados por esta lei. 

Artigo 92  - As obras resultantes dos projetos culturais 
beneficiados por esta lei, serão apresentadas, prioritariamente, 

âmbito 	 - 
no 	o territorial do município, devendo constar a divulgação 
do apoio institucional da Prefeitura de Pindamonhangaba. 

Artigo 109- Caberá ao Executivo a regulamentação da pre 
sente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua vigen 
eia. 

Artigo 11 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 
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Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 1° de 
fevereiro de 1993 
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JUSTIF !CATIVA 

Este Projeto de Lei, que já possue similar, aprovado 

pela Câmara Municipal de Sao Paulo, visa estimular a 

a atividade cultural em suas diversas manifestaçges, 

tais como: musica, dança, teatío, cinema, Fotografia 

literatura, artes plasticas, folclore, artesanato e 

acervo e patrimonio histórico. O Projeto de Lei, mos 

trará sua consistência com o decorrer do tempo e quan 

do se espera aparecera° pessoas criando e difundindo 

arte e cultura. 

VEREADOR .ANDRE LUIZ RAPOSO 
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